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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

                       O Prefeito do Município de Nova Roma, ESTADO DE GOIÁS, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, com base no art. 71, inc. IV da Lei Federal 14.133/2021, 

  RESOLVE: 

  Art. 1º - ADJUDICAR ao(s) requerente(s) habilitados, os objetos de credenciamento 

solicitados na forma do presente processo e da solicitação, os seguintes:  

1. 59.122.045 ROSANE ALVES CARVALHO STRACK, CNPJ: 59.122.045/0001-81; 

Itens credenciados:  

2. SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO PEQUENO. Entende-se por lavagem 

completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento e 

aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-choques, assoalhos, pneus, 

aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 

Inclui-se a lavagem interna que compreende: bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, 

no qual a Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada. 

3. SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA DE AMBULÂNCIA, TIPO PEQUENO PORTE. 

Entende-se por lavagem completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, 

secagem e acabamento e aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-

choques, assoalhos, pneus, aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for possível o alcance 

dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem interna que compreende: bancos, carpetes, piso, 

forro lateral, forro teto, no qual a Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina 

apropriada. 

4. Serviço De Lavagem completa de Motocicleta. Serviço De Lavagem completa de 

Motocicleta 

5. Serviço De Lavagem completa de Van. Entende-se por lavagem completa/geral do veículo, 

a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento e aspiração geral. Inclui-se 

nesse processo a lavagem dos para-choques, assoalhos, pneus, aros, telas, faróis, painel e 

bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem interna que 

compreende: bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, no qual a Contratada deverá 

escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada 

6. Serviço De Lavagem completa do Ônibus. Entende-se por lavagem completa/geral do 

veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento e aspiração geral. 

Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-choques, assoalhos, pneus, aros, telas, faróis, 

painel e bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem 

interna que compreende: bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, no qual a 

Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada 
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7. Serviço De Lavagem completa do Micro ônibus. Entende-se por lavagem completa/geral do 

veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento e aspiração geral. 

Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-choques, assoalhos, pneus, aros, telas, faróis, 

painel e bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem 

interna que compreende: bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, no qual a 

Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada 

8. SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA DE PICK-UP. Entende-se por lavagem 

completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento e 

aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-choques, assoalhos, pneus, 

aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 

Inclui-se a lavagem interna que compreende: bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, 

no qual a Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada. 

9. Serviço De Lavagem completa do Retroescavadeira, trator de pneu com implemento e trator 

de esteira. Entende-se por lavagem completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, 

externa, interna, secagem e acabamento e aspiração geral. Inclui-se nesse processo a 

lavagem dos para-choques, assoalhos, pneus, aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for 

possível o alcance dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem interna que compreende: 

bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, no qual a Contratada deverá escovar e retirar 

a sujeira com máquina apropriada 

10. Serviço De Lavagem completa do Motoniveladora (Patrol). Entende-se por lavagem 

completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento e 

aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-choques, assoalhos, pneus, 

aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 

Inclui-se a lavagem interna que compreende: bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, 

no qual a Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada 

11. SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA DE AMBULÂNCIA TIPO GRANDE PORTE. Entende-

se por lavagem completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem 

e acabamento e aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-choques, 

assoalhos, pneus, aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for possível o alcance dos 

pontos desejados. Inclui-se a lavagem interna que compreende: bancos, carpetes, piso, 

forro lateral, forro teto, no qual a Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina 

apropriada. 

12. Serviço De Lavagem completa do Caminhão (Pipa). Entende-se por lavagem 

completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento e 

aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-choques, assoalhos, pneus, 

aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 
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Inclui-se a lavagem interna que compreende: bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, 

no qual a Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada 

13. Serviço De Lavagem completa de caminhão equipado com caçamba basculante (truque). 

Entende-se por lavagem completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, 

secagem e acabamento e aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-

choques, assoalhos, pneus, aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for possível o alcance 

dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem interna que compreende: bancos, carpetes, piso, 

forro lateral, forro teto, no qual a Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina 

apropriada 

14. Serviço De Lavagem completa de caminhão equipado com  coletor/compactador de lixo. 

Entende-se por lavagem completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, 

secagem e acabamento e aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem dos para-

choques, assoalhos, pneus, aros, telas, faróis, painel e bancos, onde for possível o alcance 

dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem interna que compreende: bancos, carpetes, piso, 

forro lateral, forro teto, no qual a Contratada deverá escovar e retirar a sujeira com máquina 

apropriada 

15. Serviço De Lavagem completa de caminhão equipado com caçamba basculante (toco) 

  Art. 2º - HOMOLOGAR o credenciamento dos habilitados e adjudicados no item 

anterior, na modalidade de Chamamento Público para credenciamento, em habilitação realizada em 

14 de janeiro de 2026, devidamente registrada em ata, por estar de acordo com a legislação em vigor. 

  Art. 3º - Determinar à Secretaria de Administração, as providências cabíveis para o 

cumprimento do presente termo. 

                       Art. 4º - Determinar ao Departamento de Licitações e Contratos que proceda com a 

expedição e convocação do(s) credenciado(s) para a devida assinatura do termo de Credenciamento. 

  REGISTRE-SE, 

                                 PUBLIQUE-SE E 

                                                              CUMPRA-SE.  

Nova Roma – GO, 14 de janeiro de 2026 

 

 

Eleuses Rodrigues Gonzaga 

Prefeito Municipal 

 


